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NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 16/2021/ANP

 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2021.

 

Assunto: Complemento à NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP.

 

1. OBJETIVO

Essa Nota Técnica tem o obje�vo de complementar a NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP com
algumas sugestões de aprimoramento iden�ficadas durante as discussões sobre a minuta de resolução
que visa regulamentar o envio diário dos dados de estoques de combus�veis.

 

2. INCLUSÃO DA QUALIFICAÇÃO PROCESSADOR DE GÁS NATURAL

A tabela 1 da NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP, referente às qualificações dos agentes que
deverão encaminhar os dados de estoques de combus�veis, não contemplou o processador de gás
natural. O processador de gás natural possui importante papel no suprimento de GLP. As instalações de
processamento de gás natural são responsáveis por aproximadamente 28% da produção nacional de GLP.
Logo, a não inclusão desses agentes deixaria uma parcela relevante do suprimento primário desse
mercado ausente das análises de monitoramento do abastecimento, razão pela qual a resolução que visa
regulamentar o envio diário dos dados de estoques de combus�veis deve também contemplar o
processador de gás natural.

 

3. INCLUSÃO DA QUALIFICAÇÃO TRANSPORTADOR DUTOVIÁRIO  

A tabela 1 da NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP também não contemplou o Transportador
Dutoviário. Esse �po de agente regulado tem fundamental papel na movimentação dos combus�veis
através da malha de dutos brasileira e, por conseguinte, no abastecimento nacional de combus�veis. No
transporte dutoviário, devido à complexidade das operações (programação de bombeios, alinhamentos
de válvulas, monitoramento da operação, etc), é o transportador quem tem maior domínio das
informações sobre o trânsito de produtos por sua malha, de modo que deve também ser responsável
pela declaração de informações à ANP.

 

4. INCLUSÃO DAS QUALIFICAÇÕES COOPERATIVA DE PRODUTORES DE ETANOL E EMPRESA
COMERCIALIZADORA DE ETANOL

A tabela 1 da NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP, referente às qualificações dos agentes que
deverão encaminhar os dados de estoques de combus�veis, não contemplou a coopera�va de
produtores de etanol e a empresa comercializadora de etanol. Contudo, os agentes regulados
enquadrados nessas qualificações podem comercializar etanol e precisam comprovar estoques em
atendimento ao Art. 10 da Resolução ANP nº 67/2011. Dessa forma, para que a parcela dos estoques
desses agentes regulados não fique ausente das análises de monitoramento do abastecimento, a
resolução que visa regulamentar o envio diário dos dados de estoques de combus�veis deve também
contemplar a coopera�va de produtores de etanol e a empresa comercializadora de etanol.

 



5. REDUÇÃO DO TAMANHO DO CAMPO CÓDIGO DA OPERAÇÃO

A tabela 5 da NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP, referente às configurações dos campos a serem
preenchidos para o envio dos dados de estoques de combus�veis, contempla o campo Código da
Operação com tamanho 7 (sete), ou seja, ocupando 7 posições no arquivo de envio. O obje�vo
originalmente proposto foi repe�r a atual estrutura existente no Sistema de Informações de
Movimentação de Produtos (Simp) para iden�ficação das operações rela�vas aos estoques. Contudo, no
sistema para envio diário dos dados de estoques de combus�veis, haverá apenas dois códigos de
operação: “01” para estoque em tanque e “02” para estoque em trânsito. Destarte, um campo com
tamanho 2 (dois) é suficiente para atender às necessidades de definição do Código da Operação na
declaração diária dos dados de estoques de combus�veis pelos agentes regulados, não havendo,
portanto, necessidade de u�lização de 7 posições para definição desse campo.

 

6. ELIMINAÇÃO DOS CAMPOS CONTADOR SEQUENCIAL E AGENTE REGULADO INFORMANTE

As tabelas 4 e 5 da NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP, referentes aos campos que devem ser
informados pelos agentes regulados, contemplam o Contador Sequencial e o Agente Regulado
Informante. Contudo, o sistema DPP, que será u�lizado para recebimento dos dados diários de estoques
de combus�veis, não necessita desses campos, ao contrário do Simp. Desta forma, os campos Contador
Sequencial e Agente Regulado Informante não precisam ser informados pelos agentes regulados.

 

7. ALTERAÇÃO DO CAMPO CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 2 PARA RAIZ CNPJ DO PROPRIETÁRIO
DO PRODUTO

As tabelas 4 e 5 da NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP, referentes aos campos que devem ser
informados pelos agentes regulados, contemplam o Código da Instalação 2 como iden�ficação do
proprietário do produto estocado. Contudo, a iden�ficação do proprietário pode ser realizada pela raiz do
CNPJ da empresa. Essa alteração visa simplificar o envio dos dados pelos agentes regulados e não oferece
prejuízo às análises da ANP. Dessa forma, o campo Código da Instalação 2 deve ser alterado para Raiz
CNPJ, com tamanho 8 (oito) e possuir a seguinte descrição: raiz do CNPJ do proprietário do produto. Essa
alteração implicará na adaptação das posições dos campos seguintes. Além disso, como o campo Código
da Instalação 2 terá seu nome alterado, o campo Código da Instalação 3 deverá ser renomeado para
Código da Instalação 2, sem alteração da respec�va descrição e formato.

 

8. INCLUSÃO DO CAMPO CÓDIGO DO MODO DE TRANSPORTE

Os diferentes modos de transporte (aquaviário, rodoviário, ferroviário, dutoviário, etc.) guardam
par�cularidades que exigem tratamento dis�nto para o monitoramento do abastecimento e solução de
potenciais problemas que venham a ser iden�ficados pela agência reguladora. Após avançar nas
discussões com os agentes regulados e na proposição de telas para monitoramento do abastecimento a
par�r dos dados recebidos, o grupo iden�ficou a necessidade de iden�ficação do modo de transporte na
declaração dos estoques em trânsito. Essa proposta acrescenta um campo adicional à relação
anteriormente apresentada nas tabelas 4 e 5 da NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP, cujo
domínio de preenchimento será a tabela de códigos de modais do Simp.

 

9. CONCLUSÃO

Em face do exposto, é necessário que a resolução que visa regulamentar o envio diário dos dados de
estoques de combus�veis contemple os ajustes indicados na presente Nota Técnica, quais sejam: (i) a
inclusão do processador de gás natural, do transportador dutoviário, da coopera�va de produtores de
etanol e da empresa comercializadora de etanol na lista das qualificações que deverão enviar diariamente
os dados de estoques de combus�veis para a ANP; (ii) a alteração do tamanho do campo Código de
Operação para 2 (duas) posições, em vez de 7 (sete) como originalmente indicado na NOTA TÉCNICA
CONJUNTA Nº 14/2021/ANP; (iii) a eliminação dos campos Contador Sequencial e Agente Regulado



Informante; (iv) as alterações resultantes da modificação do campo Código da Instalação 2 para Raiz
CNPJ; e (v) a inclusão do campo Código do Modo de Transporte. As tabelas 1 , 2 e 3, a seguir, contemplam
o resultado de todas as alterações que deverão ser realizadas nas tabelas 1, 4 e 5 da NOTA TÉCNICA
CONJUNTA Nº 14/2021/ANP, de acordo com o exposto na presente Nota Técnica.

 

Tabela 1 – Qualificações dos agentes que deverão encaminhar os dados de estoques de combus�veis. (tabela 1 da
NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP)

 

Fonte: Simp Cadastro
 
 

Tabela 2 – Descrição dos campos a serem preenchidos para o envio dos estoques de combus�veis. (tabela 4 da
NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP)

 



Fonte: Elaboração própria
 
 

Tabela 3 – Configurações dos campos a serem preenchidos para o envio dos estoques de combus�veis. (tabela 5
da NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 14/2021/ANP)

 

Fonte: Elaboração própria
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